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Nova lei redefi ne 
atuação da 
polícia judicial

Prefeitura de Cabo Frio lança processo seletivo para 
preenchimento de vagas na Secretaria de Saúde

Fiscalização marítima 
é intensifi cada nas praias 
de Iguaba Grande 
durante o verão

Cadastro de tendas 
para o Réveillon 
em Macaé se 
encerra no dia 30

Saiba em que regiões 
do Brasil deve
chover acima da 
média no verão

Prefeitura revitaliza 
cais e trapiches e
melhora acesso 
náutico em Angra

O presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva sancionou a lei que reorganiza a 
carreira da polícia judicial no Poder Judi-
ciário. A norma transfere esses servido-
res da área administrativa para o apoio 
especializado...

Quem deseja curtir o réveillon (31 de 
dezembro) nas praias de Macaé para curtir os 
shows de Roupa Nova (Cavaleiros) e Pixote 
(Bar do Coco) em tendas terá até o próximo 
dia 30 (terça-feira) para se cadastrar. 

O verão do Hemisfério Sul come-
çou no último domingo (21), e o Instituto 
Nacional de Meteorologia (Inmet) prevê 
condições que podem causar chuvas aci-
ma da média em grande parte das regiões 
Norte e Sul do Brasil...

Ao longo de 2025, a Prefeitura de 
Angra dos Reis intensifi cou o trabalho de 
recuperação da infraestrutura náutica do 
município, concluindo a reforma de 21 
cais e trapiches em diversas localidades 
costeiras e insulares.
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Cadastro de tendas 
para o Réveillon em Macaé 

se encerra no dia 30 
Q u e m  d e s e j a 

curtir o réveillon (31 de 
dezembro) nas praias 
de Macaé para curtir os 
shows de Roupa Nova 
(Cavaleiros) e Pixote (Bar 
do Coco) em tendas terá 
até o próximo dia 30 (ter-
ça-feira) para se cadastrar. 
A permissão é válida para 
toda a orla do município.

Para solicitar a au-
torização e curtir a chega-
da do novo ano em tendas 
nas praias é necessário 
comparecer à Coordena-
doria de Posturas, que 
funciona no Centro Admi-
nistrativo Luiz Osório (Ce-
alo). O órgão é localizado 
na Avenida Presidente So-
dré, 466, segundo andar, 
de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 17h. Os interes-
sados devem apresentar 
RG e CPF e indicar, no ato 
do pedido, o local deseja-
do para a montagem da 
tenda. A recomendação 
é que as crianças que 
forem à praia no réveillon 
sejam identifi cadas com 
o próprio nome, nome do 

responsável, endereço e 
telefone.

Vale lembrar que a 
montagem estará liberada 
a partir das 17h do dia 31 
de dezembro e que as 
tendas devem medir no 
máximo 3m x 3m. Não 
será permitida a utiliza-
ção de churrasqueiras, 
tochas, fogos de artifício 
e recipientes de vidro, in-
clusive para bebidas, com 
exceção de espumantes. 
Ao término, o responsá-
vel pelo cadastro deverá 
recolher o lixo produzido. A 
fi scalização será realizada 
pela Guarda Municipal e 
por fi scais da Coordena-
doria de Posturas. Mais 
informações podem ser 
obtidas no horário comer-
cial pelo telefone: (22) 
2765-8700.

Além dos shows 
dos grupos Roupa Nova, 
na Praia dos Cavaleiros, e 
Pixote, na Praia da Barra, 
a virada do ano contará 
com queima de fogos com 
balsas que serão instala-
das em alto mar.

Prefeitura de Cabo Frio lança processo seletivo
para preenchimento de vagas na Secretaria de Saúde

Fiscalização marítima é intensifi cada nas praias 
de Iguaba Grande durante o verão

Nova lei redefi ne atuação
da polícia judicial

A Prefeitura de Cabo Frio 
abriu um processo seletivo sim-
plifi cado para o preenchimento 
temporário de vagas na Secreta-
ria Municipal de Saúde. O edital 
n° 001/2025 foi publicado na data 
de sexta-feira (19), na edição 
1.396 do Diário Ofi cial do Municí-
pio (páginas 10 a 48) e pode ser 
consultado pelo endereço https://
transparencia.cabofrio.rj.gov.br/
diarioofi cial.php?id=1825.

São oferecidas oportu-
nidades para cargos do Nível 
Fundamental, Médio, Técnico e 
Superior, para preenchimento 
imediato e cadastro de reserva. 

As vagas estão divididas em três 
grupos: Grupo I (cargos de Nível 
Fundamental, Médio e Técnico), 
Grupo II (cargos de Nível Supe-
rior) e Grupo III (especifi camente 
para o cargo de Médico Módulo 
de Família). As contratações são 
válidas por 12 meses, podendo 
ser prorrogadas pelo mesmo 
período.

As inscrições devem ser 
feitas pelo site https://prossim.
uerj.br/. Para cada um dos grupos 
haverá um periodo próprio de ins-
crições: para o Grupo I, o prazo 
vai de 5 a 21 de janeiro de 2026 
(até 16h); para o Grupo II, de 12 

a 23 de fevereiro de 2026 (até 
16h); e para o Grupo III, de 20 a 
30 de março de 2026 (até 16h). A 
homologação do processo seleti-
vo será em 30 de abril de 2026.

O Processo Seletivo Sim-
plifi cado será realizado em etapa 
única, de caráter classifi catório, 
que vai contar com Prova de 
Títulos e Prova de Experiência 
Profissional, que deverão ser 
comprovadas nos termos previs-
tos no Edital.

A realização do Processo 
Seletivo atende a um compromis-
so da atual gestão de qualifi car o 
funcionalismo público municipal.

Começou no último fim 
de semana uma operação de 
fi scalização marítima nas praias 
de Iguaba Grande, a partir de 
uma parceria entre a Marinha do 
Brasil e a Prefeitura de Iguaba 
Grande, com atuação integrada 
de agentes da Marinha e da 
Guarda Ambiental. A ação se-
guirá ao longo de todo o verão, 
com término previsto para após o 
feriado do Carnaval, período em 
que o município registra aumen-
to signifi cativo na circulação de 
pessoas e embarcações.

A fi scalização tem como 
foco principal a atuação sobre 
embarcações e jet skis, com aten-
ção especial ao cumprimento das 
normas de navegação. Entre os 

pontos observados estão o uso 
correto das áreas previamente 
demarcadas para embarque e 
desembarque, além do respeito 
à distância mínima de tráfego 
em relação às áreas destinadas 
aos banhistas. O cumprimento 
dessas normas é essencial para 
reduzir riscos, evitar acidentes 
e garantir a segurança tanto de 
quem utiliza as embarcações 
quanto de quem frequenta a praia 
para lazer.

As ações de fi scalização 
estão concentradas, principal-
mente, nas praias dos Ubás, 
Popeye e do Centro, locais que 
apresentam maior movimentação 
durante a temporada de verão. 
No entanto, a operação pode se 

estender a outros trechos da orla, 
conforme a necessidade, assegu-
rando o ordenamento do tráfego 
aquaviário em toda a extensão do 
litoral de Iguaba Grande.

A iniciativa reforça o com-
promisso do município com a or-
ganização dos espaços públicos 
e com a segurança da população 
e dos visitantes. A Prefeitura de 
Iguaba Grande destaca ainda a 
importância da participação da 
comunidade no apoio às ações de 
fi scalização. Denúncias de irregu-
laridades ou situações de risco 
podem ser feitas pelo telefone 
153, canal direto de contato com 
a Guarda Ambiental, contribuindo 
para um verão mais seguro, orga-
nizado e responsável para todos.

O presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva sancionou a lei que 
reorganiza a carreira da polícia ju-
dicial no Poder Judiciário. A norma 
transfere esses servidores da área 
administrativa para o apoio espe-
cializado, redefi ne denominações 
dos cargos e ajusta regras sobre 
gratifi cação e porte de arma. 

O texto foi publicado no 
Diário Ofi cial da União da última 
sexta-feira (19).

Com as mudanças, as 
atividades de polícia institucio-
nal passam a integrar a área de 

apoio especializado. Técnicos 
judiciários que exercem essas 
atribuições passam a ser denomi-
nados agentes de polícia judicial, 
enquanto os analistas recebem 
a denominação de inspetores de 
polícia judicial. 

O texto também assegu-
ra o porte de arma de fogo aos 
servidores de polícia judicial, 
seja de propriedade particular ou 
fornecida pela instituição. Para 
isso, é exigido porte institucional, 
comprovação de capacidade téc-
nica e aptidão psicológica, além 

do efetivo exercício da função, 
conforme as regras previstas no 
Estatuto do Desarmamento e em 
regulamento próprio. 

Outra mudança é a amplia-
ção do alcance da Gratifi cação de 
Atividade de Segurança (GAS). A 
gratifi cação poderá ser paga aos 
servidores que exerçam atribui-
ções de segurança institucional 
mesmo quando estiverem desig-
nados para função comissionada 
ou cargo em comissão, desde que 
lotados nas unidades de seguran-
ça do Poder Judiciário.
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DECRETO Nº 205
01  DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 103.007,30 para reforço de 

dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 
Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo Muni-
cipal de Assistência Social no valor total de R$ 103.007,30 
(cento e três mil e sete reais e trinta centavos), para reforço 
orçamentário conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos II e III do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de 
dezembro de 2024, o valor de R$ 103.007,30 (cento e três 

mil e sete reais e trinta centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade. 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 01 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

 ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 205/2025

CÓDIGOS  VALORES 

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DESPESA FICHA FONTE DE 
RECURSO  SUPLEMENTAÇÃO  REDUÇÃO 

07.001.01.08.244.0015.2.141 3.3.90.30 402 1660-0002                          36.000,00  

07.01.001.08.122.0046.2.030 3.3.90.36 3595 1660                          36.000,00 

07.01.001.08.244.0015.2.229 3.3.90.30 437 1661                          42.460,00  

07.001.01.08.244.0015.2.229 3.3.90.39 438 1661-0001                          42.460,00 

07.01.001.08.244.0015.2.153 3.1.90.11 2766 1660                          24.547,30  

07.01.001.08.244.0015.2.153 3.3.90.30 410 1660                            3.935,00 

07.01.001.08.244.0015.153 3.3.90.39 853 1660                            8.005,00 

07.01.001.08.244.0015.2.228 3.3.90.39 433 1660                            3.053,59 

07.01.001.08.244.0015.2.153 3.3.90.39 411 1660                            3.243,42 

07.01.001.08.244.0015.2.153 3.1.91.13 2768 1660                            2.982,94 

07.01.001.08.244.0015.2.153 3.1.90.13 2767 1660                            3.327,35 

TOTAL GERAL                        103.007,30                       103.007,30 

DECRETO Nº 208
04 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$25.306.730,57 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-

nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 

Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo Munici-
pal de Educação, no valor total de R$25.306.730,57 (vinte 
e cinco milhões trezentos e seis mil setecentos e trinta reais 
e cinquenta e sete centavos), para reforço orçamentário 
conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos II e  III e do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de 
dezembro de 2024, o valor de R$25.306.730,57 (vinte e 

cinco milhões trezentos e seis mil setecentos e trinta reais 
e cinquenta e sete centavos). 

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 04 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita
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 ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 208/2025

CÓDIGOS  VALORES 

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DESPESA FICHA FONTE DE 
RECURSO  SUPLEMENTAÇÃO  REDUÇÃO 

16.02.001.12.361.0012.2.062 3.1.90.13 584 1540                        175.750,13  

16.02.001.12.361.0012.2.062 3.1.91.13 585 1540                        324.249,87  

16.02.001.12.365.0012.2.062 3.1.91.13 594 1540                        500.000,00 

16.01.001.12.361.0012.2.058 3.3.90.39 534 1550                     3.500.000,00  

16.01.001.12.361.0012.2.061 3.3.90.30 536 1550                          25.646,51  

16.01.001.12.361.0012.2.061 3.3.90.39 539 1550                          25.646,51 

16.01.001.12.361.0014.1.009 4.4.90.51 543 1550                     3.500.000,00 

16.01.001.12.361.0012.2.031 3.1.91.13 1016 1573                     6.000.000,00  

16.01.001.12.361.0012.2.031 3.1.90.11 2262 1573                   13.678.039,36  

16.01.001.12.365.0012.2.031 3.1.90.11 2263 1573                     1.000.000,00  

16.01.001.12.365.0012.2.031 3.1.91.13 2331 1573                     2.000.000,00 

16.01.001.12.364.0012.2.192 3.3.90.39 2580 1573                        568.374,15 

16.01.001.12.361.0081.2.234 3.3.90.18 3751 1573                        445.000,00 

16.01.001.12.122.0046.2.030 3.3.90.39 496 1573                        445.000,00  

16.01.001.12.361.0012.2.058 3.3.90.30 533 1573                   12.880.267,98 

16.01.001.12.361.0012.2.061 3.3.90.30 538 1573                        158.044,70  

16.01.001.12.361.0012.2.061 3.3.90.39 540 1573                     1.887.441,93 

16.01.001.12.361.0014.1.009 4.4.90.51 544 1573                     3.500.000,00 

TOTAL GERAL                   25.306.730,57                  25.306.730,57 

DECRETO Nº 210
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 8.182.618,68 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-

nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, combinado com 
artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 2.661, de 18 de de-
zembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 

Parcial no Orçamento Geral do Município – Prefeitura 
Municipal de Araruama, Fundo Orçamentário da Procu-
radoria Geral, Fundo de Assistência Municipal e o Fundo 
Municipal de Conservação Ambiental, no valor total de 
R$ 8.182.618,68 (oito milhões cento e oitenta e dois mil 
seiscentos e dezoito reais e sessenta e oito centavos), para 
reforço orçamentário conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme  inciso I ,II e III do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 

de dezembro de 2024, o valor de R$ 5.027.680,26 (cinco 
milhões vinte e sete mil seiscentos e oitenta reais e vinte 
e seis centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 05 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita
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DECRETO Nº 214
DE 11 DE DEZEMBRO  DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 2.300.000,00 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-

nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 
Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo Mu-
nicipal de Saúde, no valor total de R$2.300.000,00 (dois 
milhões e trezentos mil reais), para reforço orçamentário 
conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme inciso  III do parágrafo 
único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de dezembro 
de 2024, o valor de R$ R$2.300.000,00 (dois milhões e 

trezentos mil reais).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 11 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita
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DECRETO Nº 215
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 526.297,88 para reforço de 

dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anula-

ção Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo 
Municipal de Educação, no valor total de R$526.297,88 
(quinhentos e vinte e seis mil duzentos e noventa e sete 
reais e oitenta e oito centavos), para reforço orçamentário 
conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos  III e do pa-
rágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de 
dezembro de 2024, o valor de R$526.297,88 (quinhentos 

e vinte e seis mil duzentos e noventa e sete reais e oitenta 
e oito centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 11 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

DECRETO Nº 216
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$1.330.280,19 para reforço 

de dotações consignadas no Orçamento Geral do 
Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso III da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Excesso de 

Arrecadação no Orçamento Geral do Município – Fundo 
Municipal da Educação, no valor total de R$ 1.330.280,19 
(um milhão trezentos e trinta mil duzentos e oitenta reais e 
dezenove centavos), para reforço orçamentário conforme 
anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso II, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por excesso de arrecadação conforme 
anexo II e anulação parcial no saldo de dotações.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos II e III do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 
de dezembro de 2024, o valor de R$ 1.330.280,19 (um 

milhão trezentos e trinta mil duzentos e oitenta reais e 
dezenove centavos).

 
Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 

o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 11 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares 
Prefeita
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DECRETO Nº 217
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 3.000.000,00 para refor-
ço de dotações consignadas no Orçamento Geral do 

Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso III, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento Geral do Município – Fundo 
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais), para reforço orçamentário con-
forme anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso II, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por excesso de arrecadação conforme 
anexo II e anulação parcial no saldo de dotações.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos II e III do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 
de dezembro de 2024, o valor de R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de reais).
 
Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 

o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares 
Prefeita



Página 8 Edição Nº 1.690, 24 de dezembro de 2025

Município de Araruama
Poder Executivo

DECRETO Nº 219
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$1.345.901,25 para reforço 

de dotações consignadas no Orçamento Geral do 
Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso III, combinado 
com artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 2.661, de 18 de 
dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento Geral do Município – Fundo 
Municipal da Educação, no valor total de R$ 1.345.901,25 
(um milhão trezentos e quarenta e cinco mil novecentos e 
um reais e vinte cinco centavos), para reforço orçamentário 
conforme anexo I. 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso II, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por excesso de arrecadação conforme 
anexo II e anulação parcial no saldo de dotações.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos II e III do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de 
dezembro de 2024, o valor de R$ 1.345.901,25 (um milhão 

trezentos e quarenta e cinco mil novecentos e um reais e 
vinte cinco centavos).

 
Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 

o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares 
Prefeita
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DECRETO Nº 220
DE 19 DE DEZEMBRO  DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 1.369.281,21 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-

nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 

Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo Munici-
pal de Saúde, no valor total de R$1.369.281,21 (um milhão 
trezentos e sessenta e nove mil duzentos e oitenta e um 
reais e vinte e um centavos), para reforço orçamentário 
conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme inciso II e  III do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de 
dezembro de 2024, o valor de R$1.369.281,21 (um milhão 

trezentos e sessenta e nove mil duzentos e oitenta e um 
reais e vinte e um centavos).

 Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 19 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita
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DECRETO Nº 221
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 2.333.895,94 para refor-
ço de dotações consignadas no Orçamento Geral do 

Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso III, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Excesso de 

Arrecadação no Orçamento Geral do Município – Prefei-
tura Municipal de Araruama e Fundo Municipal de Saúde, 
no valor total de R$ 2.333.895,94 (dois milhões trezentos 
e trinta e três mil oitocentos e noventa e cinco reais e 
noventa e quatro centavos), para reforço orçamentário 
conforme anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso II, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por excesso de arrecadação conforme 
anexo II e anulação parcial no saldo de dotações.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos II e  III do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 
de dezembro de 2024, o valor de R$ 2.333.895,94 (dois 

milhões trezentos e trinta e três mil oitocentos e noventa 
e cinco reais e noventa e quatro centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares 
Prefeita
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DECRETO Nº 222
DE 19  DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 3.600,00   para reforço de 

dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 
Parcial no Orçamento Geral do Município –  IBASMA, no 
valor total de R$3.600,00 ( três mil e seiscentos reais), para 
reforço orçamentário conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme inciso  III do parágrafo 
único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de dezembro de 
2024, o valor de R$3.600,00 ( três mil e seiscentos reais). 

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita
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DECRETO Nº 223
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 1.479.063,14 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-

nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 

Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo Muni-
cipal de Educação, no valor total de R$1.479.063,14 (um 
milhão quatrocentos e setenta e nove mil e sessenta e 
três reais e quatorze centavos), para reforço orçamentário 
conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos II e  III e do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de 
dezembro de 2024, o valor de R$1.479.063,14 (um milhão 

quatrocentos e setenta e nove mil e sessenta e três reais 
e quatorze centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 19 de Dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

DECRETO MUNICIPAL Nº 224
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 2.692 DE 09 DE 
MAIO DE 2025, QUE CRIA O PROGRAMA MOEDA 

SOCIAL PARA A A EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE ARARUAMA – PROGRAMA ARARUAMA 

APRENDER+, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE ARAURAMA, no uso das atribuições 
legais  que lhes são conferidas por força da Lei Orgânica 
Municipal de Araruama,

DECRETA

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 
2.692 DE 09 de maio de 2025, que que cria o Programa 
Moeda Social para a Educação Pública do Município de 

Araruama – Programa Araruama Aprender+, que visa 
incentivar fomentar a educação e o empreendedorismo 
entre os estudantes da rede municipal de ensino.

Art. 2º. Os estudantes da Rede Municipal Pública de 
Ensino fazem jus ao recebimento dos valores decorren-
tes do Programa Araruama Aprender+ se cumularem os 
requisitos dispostos infra.

I. Estar regulamente matriculado na Rede Pública de 
Ensino de Araruama;

II. Ser residente no município de Araruama durante 
todo o período de matrícula na Rede Pública de Ensino;

III. Comparecimento do responsável legal em, no mí-
nimo, 3 (três) reuniões – uma por trimestre – realizadas 
pela Unidade de Ensino de matrícula do estudante;

IV. Obter percentual de frequência mínima mensal de 
75% para a educação infantil e ensino fundamental;

V. Manter atualizado o cartão de vacinação da criança 
e adolescente, nos termos determinados pelo Minsitério 
da Saúde.

§1º. Para os alunos matriculados no Ensino Funda-
mental, somam-se aos critérios dispostos neste artigo a 
obtenção trimestral de nota igual ou superior a 60, bem 
como não ter ocorrência disciplinar reiterada por 3 (três) 
vezes ou uma única vez se o ato de indisciplina for con-
siderado grave.

§2º. Para os alunos matriculados nas Escolas Bilín-
gues Municipais, a nota mínima trimestral deve ser igual 
ou superior a 70.
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Art. 3º. O valor de R$ 200,00 concedido ao benefi ciário 
será creditado e movimentado a partir do uso preferencial 
de cartão magnético, ou por aplicativo, em rede credencia-
da de comércios exclusivamente na abrangência territorial 
de Araruama, cuja matriz de inscrição no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica se dê neste município.

Art. 4º. O benefício do crédito será compensado até o 
dia 20 de cada mês.

Art. 5º. Além da previsão constante do Parágrafo 
Único do art. 5º da Lei Municipal nº 2.692/2025, compete 
à Secretaria Municipal de Educação o que se prevê na 
forma infra.

§1º. Recai sobre o Diretor da unidade escolar a respon-
sabilidade pelas informações arquivadas e informadas à 
Secretaria de Educação referentes ao Programa Araruama 
Aprender+.

§2º. A supervisão educacional da unidade escolar fará 
análise períodica por amostragem dos dados arquivados 
e informados pelo Diretor Escolar à Seduc com vistas à 
obtenção do crédito estudantil pelo aluno.

§3º. Incumbe ao Departamento de Desenvolvimento 
de Ensino fazer o acompanhamento mensal de todos os 
requisitos necessários à concessão do crédito estudantil.

§4º. A Unidade Escolar deve enviar planilha informa-
tiva à Divisão de Recursos Humanos até o dia primeiro 
de cada mês, cujo o teor deve conter as informações do 
incisos dispostos abaixo:

I. Confi rmação do cumprimento de frequência mensal 
mínima;

II. Confi rmação do auferimento de nota trimestral 
mínima;

III. Confi rmação do comparecimento do responsável 
a, pelo menos, uma reunião por trimestre;

IV. Ocorrência disciplinar reiterada por 3 (três) vezes 
ou uma única vez, desde que grave;

V. Residência no município de Araruama;

VI. Regular matrícula em escola Pública Municipal.

§5º. Após o recebimento da planilha informativa, à Di-
visão de Recursos Humanos compete repassar os valores 
nos termos constantes da planilha.

Art. 6º. Excepcionalmente, no primeiro trimestre esco-
lar após a instuição do programa, os critérios de avaliação 
e comparecimento dos responsáveis à reunião de pais 
não serão avaliados.

Art. 7º. Os critérios de residência no município, matrí-
cula em escola da rede pública, caderneta de vacinação 
em dia e percentual de frequência quando não observa-
dos o cumprimento decorrem na suspensão integral do 
benefício pelo prazo de 1 (um) mês, sendo necessário o 
descumprimento de apenas um deles para que isto ocorra.

Art. 8º. A não observância do requisito nota mínima 
trimestral decorre na redução a 50% do valor total do 
benefício pelos meses seguintes até obtenção da nota 
mínima ao fi nal do trimestre seguinte consecutivo.

Parágrafo Único. Havendo reincidência de nota inferior 
à minima prevista neste decreto decorre na suspensão in-
tegral do benefício até que se obtenha o resultado exigido 
para sua concessão.

Art. 9º. O responsável pelo aluno que teve o benefício 
interrompido ou reduzido à metade tem o direito de saber 
junto à Unidade Escolar o motivo de tal interrupção ou 
redução do valor.

Art. 10. A verifi cação da indisciplina deve se basear 
nos critério previstos no Regimento Escolar da Educação 
Básica do Município de Araruama.

Art. 11. A expedição do protocolo de transferência é 
causa de interrupção do benefício, salvo se a unidade 
escolar de destino integrar a Rede Municipal de Ensino 
de Araruama.

Art. 12. O responsável que tiver menores matriculados 
em mais de uma Unidade Escolar deve cumprir o requisito 

de comparecimento à reunião em cada uma delas, não 
se aproveitando a frequência de apenas uma reunião às 
demais escolas.

Art. 13. Prioriza-se o uso do crédito decorrente do Pro-
grama Araruama Aprender+ especialmente em farmácias, 
supermercados, livrarias, papelarias, lanchonetes, comér-
cio de computadores e periféricos e no uso do pagamento 
de provedor de internet.

Parágrafo Único. Usar o crédito estudantil para compra 
de bebida alcóolica, cigarros, cigarro eletrônico ou afi ns 
decorre na perda do benefício por 3 (meses), se benefi ci-
ário, e na exclusão permanente da empresa conveniada 
responsável pela venda.

Art. 14. A Prefeitura Municipal de Araruama criará 
comissão formada por secretarias distintas afetas ao 
assunto para análise do tratamento de dados, incluir fun-
cionalidades e acompanhar periodicamente a execução 
do Programa Araruama Aprender+.

Parágrafo Único. O ato que instituir a comissão tra-
tada no caput deste artigo designará outras atribuições 
da Comissão, discriminará demais atos e procedimentos 
cabíveis e necessários ao fi el cumprimento deste decreto, 
bem como apontará as atribuições de cada componente.

Art. 15.    Em caso de suscitação de dúvidas acerca do 
descumprimento de alguma norma exarada neste Decreto 
ou na Lei que instituiu o Programa Araruama Aprender+, 
a Comissão de Acompanhamento instaurará sindicância 
para apuração dos fatos imputados.

Art. 16. No que couber, Leis em vigor ou supervenien-
tes à publicação deste Ato que versam aspectos correlatos 
à execução do Programa Araruama Aprender+ se regem 
por este Decreto

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita, 23 de dezembro de 2025.

Daniela Cuinse Abreu Soares
Prefeita

LEI Nº 2744
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, POR INCLUSÃO DE NOVA 
PROGRAMAÇÃO NO PPA 2022/2025 E NO ANEXO 

DE METAS DA LDO/2025.

(Projeto de Lei nº 125, de autoria do Poder Execu-
tivo).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial, na forma do art. 41, inciso 

II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme abaixo descrito, 
objetivando a criação de nova disposição orçamentária 
na estrutura da Secretaria Municipal de Administração, 
conforme descrito a seguir:

Unidade Orçamentária: 02.06 – Secretaria Municipal 
de Administração 

Função 04 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0083 – Imóveis para Administração

Ação: 1.048 – Aquisição de Bens Imóveis

ND: 4.4.90.61- Aquisição de Imóveis

Valor: R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e cinco 
mil reais)

Fonte de Recursos:1.704 -Recurso de Royalties da 
União

Art. 2º. O Crédito de que trata o artigo anterior é 
proveniente da Anulação Parcial de Crédito, consoante o 
que estabelece o inciso III, do § 1º, Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, como segue:

Unidade Orçamentária: 02.07 – Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento

Função: 04 – Administração

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0046 – Gestão Administrativa

Ação: 2.030 - Manutenção dos serviços administra-
tivos gerais
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ND: 3.3.90.39 – outros serviços de terceiros PJ

Valor: R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e cinco 
mil reais)

Fonte de Recursos:1.704 - Recurso de Royalties da 
União

Ficha: 3758

Art. 3º. As Metas e Prioridades relacionadas a pre-
sente Programação estão dispostas na forma do Anexo I 
desta Lei, compreendendo a execução desta no exercício 

de 2025 do PPA vigente.

Art. 4º. Em conformidade com o disposto nos incisos I 
e II do Art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
acompanha a presente Lei o Demonstrativo de Impacto 
Orçamentário Financeiro e Declaração do Ordenador de 
adequação com a LOA e compatibilidade com o PPA e 
LDO, na forma dos Anexos II e III.

Art. 5º.  A nova programação disposta nesta Lei tor-
na-se incorporada as Metas e Prioridades de que trata 
a Lei nº 2.632/2024 (LDO/2025) e ao Plano Plurianual 
2022/2025, com amparo no Art. 5º de que trata a Lei nº 
2.526/2021.

Art. 6º. Em decorrência desta Lei fi ca alterado o 
Quadro de Detalhamento de Despesas da respectiva 
Unidade Orçamentária.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogada as disposições em contrário.

Araruama, 10 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

LEI Nº 2748
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

EMENTA: INSTITUI A RECOMPOSIÇÃO COMPEN-
SATÓRIA EXCEPCIONAL NO ÂMBITO DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2692 DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS.

(Projeto de Lei nº 127, de autoria do Poder Execu-
tivo).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a Recomposição Compensa-
tória no âmbito da Lei Municipal nº 2692 de 2025.

Art. 2º. A Recomposição Compensatória compreende 
a concessão ao estudante benefi ciário o crédito de 200 
(duzentas) moedas sociais Araru, além do valor ordinário 
previsto no art. 4º da Lei que institui o Programa Araru-
ama Aprender+.

Parágrafo Único. O crédito extra destina-se tão-so-
mente ao mês de dezembro do ano de 2025, com vistas a 
dar cumprimento ao objetivo de assegurar a permanência 
de alunos na rede pública municipal de ensino durante 
o recesso e férias escolares, bem como se pauta na ne-
cessidade de garantir a segurança alimentar e condições 
condignas de mantenimento durante as férias de janeiro 
e recesso de dezembro.

Art. 3º. Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
ajustes de dotação orçamentária para a efetivação dos 
ditames desta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 23 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

LEI Nº 2749
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

EMENTA: ALTERA O ARTIGO 5º EM SEUS INCISOS 
I, ALÍNEA “D” E II, ALÍNEA “C”, DA LEI N. 2692, DE 
09 DE MAIO DE 2025, A QUAL CRIA O PROGRAMA 
MOEDA SOCIAL PARA A EDUCAÇÃO PUBLICA DO 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA - PROGRAMA APREN-

DER+ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei nº 128, de autoria do Poder Execu-
tivo).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica alterado o artigo 5º, inciso I, alínea 
“d” e inciso II, alínea “c” da Lei n.º 2692 de 09 de maio 
de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 5º - (...)

I - para o estudante matriculado na educação infantil:

d - apresentar frequência mínima de 75% (setenta 
e cinco por cento) nas aulas, a ser auferida trimestral-
mente.

II - para o estudante matriculado no ensino funda-
mental:

c - apresentar frequência mínima de 75% (setenta 
e cinco por cento) nas aulas, a ser auferida trimestral-
mente.

Artigo 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a baixar 
os atos necessários ao cumprimento desta Lei.

Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 23 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

LEI COMPLEMENTAR Nº 210
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

EMENTA: ALTERA O INCISO I DO ART. 23 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.129, DE 02 DE JANEIRO DE 2002, 

COM REDAÇÃO DADA LEI COMPLEMENTAR Nº 
173, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Lei Complementar nº 21, de autoria do 
Poder Executivo).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câma-
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º. Fica alterado o inciso I do art. 23 da Lei Muni-
cipal nº 1.129, de 02 de janeiro de 2002, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 173, de 29 de dezembro 
de 2021, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – A contribuição previdenciária dos Poderes Exe-
cutivo e Legislativo, Autarquias e Fundações Públicas 
Municipais, equivalente a 23,30% (vinte e três inteiros 
e trinta centésimos percentuais) incidentes sobre a to-
talidade da base de contribuição dos servidores ativos 
titulares de cargo efetivo;” (NR)

Art. 3°. A alíquota contributiva patronal disposta na 
presente lei, terá sua efi cácia limitada, conforme dis-
posto no Art. 195, §6° da Constituição, devendo a sua 
exigibilidade observar o prazo de noventa dias a contar 
da publicação desta Lei. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, observado o disposto no art. 3º quanto à produção 
de efeitos.

Araruama, 23 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 
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EXTRATO

TERMO DE FOMENTO N° 06/SEPOL/2025

PARTES: Município de Araruama (Secretaria de 
Política Social); Benefi ciária: PROJETO CANA VIVA

OBJETO: O objeto do presente Termo é o repasse 
de Emenda Parlamentar Individual nº202539420004 – 
Espelho de Programação nº 330020920250001 – para 
a entidade que compõe a rede sócio-assistencial do 
Município de Araruama, notadamente o Projeto Cana 
Viva, com o propósito de apoiar projetos de desenvol-
vimento integral da criança e do adolescente, amigos e 
familiares em comunidades carentes, provendo a saúde 
física, emocional e espiritual através da nutrição, educa-
ção, habitação, esporte, cultura, lazer e desenvolvimento 
psicossocial e preservação ao meio ambiente.

VALOR: O MUNICÍPIO obriga-se a remunerar a BE-
NEFICIÁRIA, a título de fomento às atividades já especi-
fi cadas, com a quantia GLOBAL de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), que será repassado de acordo com as normas 
de execução fi nanceira e contábil.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Tra-
balho 07.01.081220046.2.132, Elemento de Despesa 
3350.43.00.00, Fonte de Recursos nº 1665, Código Re-
duzido nº 3911

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14870/2025

PRAZO: O prazo é por tempo determinado, inician-
do-se em 01 de janeiro de 2026 e fi ndando-se em 31 de 
dezembro de 2026, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período compreendido no exercício fi nanceiro e assim por 
diante, através de termo aditivo desde que permaneçam 
as condições e motivações atuais.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 23 de dezembro de 2025.

ATO Nº 1140
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Nomear a Sra. ARIANNY DE OLIVEIRA FERREIRA, 
para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNI-
CO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos 
a contar de 1º de dezembro de 2025.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 11 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

ATO Nº 1141
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Nomear a Sra. ROBERTA ENGELKE BORGES, para 
exercer o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos a 
contar de 1º de dezembro de 2025.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 11 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

ATO Nº 1142
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Nomear o Sr. RAFAEL VELASCO RODRIGUES DE 
FREITAS, para exercer o cargo comissionado de ASSES-
SOR TÉCNICO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com efeitos a contar de 1º de dezembro de 2025.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 11 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

ATO Nº 1143
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Nomear o Sr. ADRIANO SILVA DE ASSIS, para 
exercer o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos a 
contar de 1º de dezembro de 2025.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 11 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

ATO Nº 1144
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Exonerar o Sr. ARY ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, 
do cargo comissionado de ASSESSOR ESPECIAL – SE-
CRETARIA DE GOVERNO, com efeitos a contar de 1º de 
dezembro de 2025.

  
Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 12 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

ATO Nº 1145
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Exonerar a Sra. SILVANA DOS SANTOS LIMA CO-
ELHO, do cargo comissionado de ASSESSOR ESPE-
CIAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, PESCA E PROTEÇÃO ANIMAL, com 
efeitos a contar de 1º de dezembro de 2025.  

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 12 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

ATO Nº 1146
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            

Exonerar o Sr. ANDERSON ALCOFORADO SILVA, 
do cargo comissionado de ASSESSOR ESPECIAL – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTE-
CIMENTO, PESCA E PROTEÇÃO ANIMAL, com efeitos 
a contar de 1º de dezembro de 2025.

  
Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 12 de dezembro de 2025.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

Município de Araruama
Poder Executivo
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PROCESSO Nº 22534/2025

FABIO MARCIO BRIONIZIO LIPORAGE, CNPJ nº 
044.734.067-09, torna público que RECEBEU a Licença 
Ambiental DE INSTALAÇÃO nº 0225/2025, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 138/2018, para 
a(s) atividade(s) de PROJETO PARA APROVAÇÃO DE 
ACRÉSCIMO DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COM 
PISCINA, situada no seguinte endereço: RUA PREFEITO 
ALTEVIR VIEIRA PINTO BARRETO, Nº 737, LOTE 02, 
QUADRA 03, LOTEAMENTO PRINCESS PARK – PRAIA 
SECA – ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

PROCESSO Nº 3917/2025

ANNDREW OLINTO FERNANDES, inscrito no CPF 
sob o nº 146.593.747-18, torna público que RECEBEU a 
Licença Ambiental Prévia nº 0219/2025, de acordo com 
o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 138/2018, para a ati-
vidade de Projeto para Aprovação Residencial Unifamiliar, 
situado na Rua 02, Lote 23 da Quadra C do Condomínio 
Residencial Del Mare – Praia Seca – Araruama/RJ. 

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

Licença Ambiental
de Araruama

Saiba em que regiões do Brasil deve
chover acima da média no verão

O verão do Hemisfério 
Sul começou no último domin-
go (21), e o Instituto Nacional 
de Meteorologia (Inmet) prevê 
condições que podem causar 
chuvas acima da média em 
grande parte das regiões 
Norte e Sul do Brasil, além de 
poucas áreas do Nordeste e 
do Centro-Oeste.  

No Norte, a maior par-
te dos estados deve ter mais 
precipitações e temperaturas 
mais elevadas. As exceções 
são o sudeste do Pará e o es-
tado do Tocantins, que podem 
ter volumes de chuva abaixo 
da média histórica.

“A temperatura média 
do ar prevista indica valores 
acima da média climatológica 
no Amazonas, no centro-sul 
do Pará, no Acre e em Ron-
dônia, com valores podendo 
chegar a 0,5 grau Celsius (°C) 
ou mais acima da média his-
tórica do período (Tocantins). 
Nos estados mais ao norte 
da região, Amapá, Roraima e 
norte do Pará, são previstas 

temperaturas próximas à mé-
dia histórica”, estima o Inmet.

Sul
Na Região Sul, a pre-

visão indica condições favorá-
veis a chuvas acima da média 
histórica em todos os estados, 
com os maiores volumes pre-
vistos para as mesorregiões 
do sudeste e sudoeste do Rio 
Grande do Sul, com acumu-
lados até 50 mm acima da 
média histórica do trimestre.

“Para a temperatura, 
as previsões indicam valores 
predominantemente acima 
da média durante os meses 
do verão, principalmente no 
oeste do Rio Grande do Sul, 
chegando até 1°C acima da 
climatologia”. 

Nordeste
Para a Região Nor-

deste, há indicação de chuva 
abaixo da média climatológica 
em praticamente toda a re-
gião, principalmente na Bahia, 
centro-sul do Piauí, e maior 

parte dos estados de Sergi-
pe, Alagoas e Pernambuco. 
Os volumes previstos são de 
até 100 mm abaixo da média 
histórica do trimestre.

Por outro lado, são 
previstos volumes de chuva 
próximos ou acima da média 
no centro-norte do Maranhão, 
norte do Piauí e noroeste do 
Ceará.

Centro-Oeste
Na Região Centro-O-

este, os volumes de chuva 
devem fi car acima da média 
histórica somente no setor 
oeste do Mato Grosso. Já no 
estado de Goiás, predominam 
volumes abaixo da média cli-
matológica do período.

Para o restante da re-
gião, são previstos volumes 
próximos à média histórica. 
“As temperaturas previstas de-
vem ter predomínio de valores 
acima da média climatológica 
nos próximos meses, com 
desvios de até 1°C acima da 
climatologia na faixa central 

da região”, diz o InMet.

Sudeste
Com predomínio de 

chuvas abaixo da média cli-
matológica, a Região Sudeste 
deve registar volumes até 100 
mm abaixo da média histórica 
do trimestre.

Deve chover menos 
nas mesorregiões de Minas 
Gerais (centro do estado, 
Zona da Mata, Vale do Rio 
Doce e Região Metropolitana 
de Belo Horizonte). A tempera-
tura deve ter valores acima da 
média em até 1°C, segundo os 
especialistas do InMet.

Verão
A estação prossegue 

até o dia 20 de março de 
2026. Além do aumento da 
temperatura, o período favo-
rece mudanças rápidas nas 
condições do tempo, com a 
ocorrência de chuvas inten-
sas, queda de granizo, vento 
com intensidade variando de 
moderada à forte e descargas 

elétricas.
Caracterizado pela 

elevação da temperatura em 
todo país com a maior exposi-
ção do Hemisfério Sul ao Sol, 
o verão tem dias mais longos 
que as noites.

Segundo o InMet, nas 
regiões Sudeste e Centro-O-
este, as chuvas neste período 
são ocasionadas principal-
mente pela atuação da Zona 
de Convergência do Atlântico 
Sul (ZCAS), enquanto no norte 
das regiões Nordeste e Nor-
te, a Zona de Convergência 
Intertropical (ZCIT) é o princi-
pal sistema responsável pela 
ocorrência de chuvas.

Em média, os maiores 
volumes de precipitação de-
vem ser observados sobre as 
regiões Norte e Centro-Oeste, 
com totais na faixa entre 700 
e 1100 milimetros. As duas 
são as regiões mais extensas 
do país e abrigam os biomas 
Amazônia e Pantanal, que 
vivenciam épocas de chuva 
no período.

Prefeitura revitaliza cais e trapiches e
melhora acesso náutico em Angra

Ao longo de 2025, 
a Prefeitura de Angra 
dos Reis intensificou o 
trabalho de recuperação 
da infraestrutura náutica 
do município, concluindo 
a reforma de 21 cais e 
trapiches em diversas 
localidades costeiras e 
insulares. As interven-
ções, coordenadas pela 
Secretaria de Agricultura, 
Aquicultura e Pesca, ga-
rantem mais segurança 
e condições adequa-
das para o embarque 
e desembarque de mo-
radores, pescadores e 
visitantes.

Entre as estrutu-
ras revitalizadas estão 
os cais de Palmas, na 
Ilha Grande; Piedade, 
na Ilha da Gipoia; e o 
da Praia do Frade. As 
melhorias mais recentes 
foram feitas no Cais do 

Pontal, que passou por 
uma reforma completa. 
Foram substituídas as 
vigas de sustentação e 
toda a parte de madeira 
do piso e das laterais, 
nos dois lados da estrutu-
ra, facilitando a atracação 
das embarcações de pe-
queno porte e garantindo 
maior durabilidade.

Com 16 metros 
de extensão, o Cais do 
Pontal é fundamental 
para a comunidade pes-
queira da Ilha da Caeira, 
ondem moram cerca de 
200 pessoas, além de 
atender outras ilhas habi-
tadas da Baía da Ribeira, 
como a Ilha Comprida, 
das Palmeiras e Cavaco. 
Estima-se ainda que 90% 
dos pescadores da Baía 
da Ribeira utilizem o lo-
cal como principal ponto 
para o descarregamento 

de pescado, reforçando a 
importância da obra.

Na última sema-
na, a equipe da Prefeitura 
iniciou as intervenções 
no Cais do Aventureiro, 
na Ilha Grande. Com 
aproximadamente 12 
metros de extensão, a 
estrutura exige atenção 
especial devido às con-
dições mais agitadas do 

mar. 
O cais é o único 

ponto de embarque e 
desembarque da locali-
dade, atendendo mora-
dores e o fl uxo de visitan-
tes atraídos pela beleza 
natural da praia.

Outro local que 
está recebendo melho-
rias é o bairro da Vila 
Nova.


